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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais, e

REVOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº
04/2014 - VERSÃO 02.

Considerando a solicitação contida no processo nº 005649/2025,
protocolado pelo Setor de Patrimônio;

DECRETA:

Art. “Lº Fica revogada a Instrução Normativa SCL- nº 04i2014 -
versão 02 de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, que tem por finalidade normatizar as Rotinas e'Procedimentos
de Alienação de Bens mediante Leilão ou Concorrência Pública,]observando a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL nº 01/2014 — Versão 03,,_ no âmbito do Municipio de
Santa Teresa «— ES, regulamentada pelo Decreto nº 467/2020, datado de 16 de
dezembro de 2020.

Art. 2.” Este Decreto entra em vigor na data de'sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo, em 15 de agosto de 2025.
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